
REPRESENTAÇÃO Nº. 50/2017

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal,

Apresento,  nos  termos  do  artigo  124,  III,  do  Regimento  Interno,  a
presente Representação,  a ser encaminhada à empresa Invepar Rodovias – Via 040,
apontando a necessidade do alargamento da Rua João Henriques Pinto, no Bairro Praia,
sugerindo desaterro debaixo da ponte da rodovia que liga o Bairro Ponte Chave, pois o
trânsito  de  veículos  aumentou  significativamente  nos  últimos  tempos,  o  que  tem
dificultado seu fluxo.

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 10 de julho de 2017.

JADER JOSÉ DE PAIVA.
-Vereador-


